
PREFEITURA DO NIUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.747. DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021

LUiZ FERNANDO ARANTES MACA LADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDiAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554. DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020. ART. 4', g I'. /'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM RESSARCIMENTO DE SERVIÇOS
PRESTADOS PARA O NOVO IMÓVEL DO CRAS I'AMOIO. PROCESSO: 186-1/202 1
REF. SOLICITAÇÃO 216 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL
PEDIDO 624 KEQUiSiCÃO REMANEJAMENTO

DE CRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO NTUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 109,95 (CENTO E NOVE REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS)
NA(S) DOTAÇÃO(C)ES):

15.01.08.244.01 99.2080 GESTÃO DA ADMINISTRACÃO DO SUAS
3.3.90.93.00 nqDENizAcõES E RESTiTuicõES

0000 PROPRIA

R$ 109,95

TOTAL . . . .RS 109,95

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

FAR-SE-A COM O(S)

l
VIGENTE:

ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAFV'LENTO

15.01 .08.244.01 99.2080 GESTÃO DAADMINISTRACÃO DO SUAS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA
RS 109.95

TOTAL. . . .R $ 109.95

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



«

pSÊ ANTQNIO PANMOSCH [

GESTOR DA \NlnADR DE GovERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGTSTRADO NA UNIDADE
MUNICÍPIO OE JUNDTAI, AO(s)
UM.

GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
DO ANO DE' DOIS MIL E VINTE E

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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